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FL. 4

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2468
10 DE AGOSTO DE 2010
I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA 
A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 138/100 – Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – CRICIÚMA/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial, ofertado no campus de Criciúma/SC.

Comissão de Educação Superior
RELATOR: Gilberto Borges de Sá
DECISÃO: 
PARECER: 







RESOLUÇÃO Nº
02. PROCESSO PCEE 280/100 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado em Administração.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Maurício Fernandes Pereira
DECISÃO: 

PARECER: 







RESOLUÇÃO Nº
03. PROCESSO PCEE 846/090 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC –JOAÇABA/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental, oferecido no campus de Videira.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: José Roberto Provesi
DECISÃO: 

PARECER: 







RESOLUÇÃO Nº
04. PROCESSO PCEE 883/093 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Medicina, oferecido no campus Universitário de Tubarão.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Egon José Schramm
DECISÃO: 

PARECER: 







RESOLUÇÃO Nº
05. PROCESSO PCEE 310/107 – Presidência do Conselho Estadual de Educação – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Aprova o Instrumento de Avaliação do Curso de Graduação em Pedagogia, no âmbito do SINAES

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Egon José Schramm
DECISÃO: 

PARECER: 








06. PROCESSO PCEE 121/100 – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Superior –SESu – BRASÍLIA/DF
OBJETO: Representação contra Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – integrante do Sistema Estadual de Educação, solicitando providências cabíveis quanto ao encerramento de aulas antes do estipulado no currículo acadêmico da UNISUL
Comissão de Educação Superior

RELATORA: Solange Sprandel da Silva
DECISÃO: 

PARECER: 








07. PROCESSO PCEE 175/102 – Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Psicologia, oferecido no campus I Comissão de Educação Superior

RELATOR: Gerson Luiz Joner da Silveira
DECISÃO: 

PARECER: 







RESOLUÇÃO Nº




08. PROCESSO PCEE 898/090 – Marli Rosa – FLORIANÓPOLIS/SC 
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Recurso quanto a reprovação e dependência da aluna Sara Rosa Borges 
RELATOR: Conselheiro Gilberto Agnolin
DECISÃO:

PARECER:
09. PROCESSO PCEE 309/109 – Secretaria de Estado de Coordenação e articulação – FLORIANÓPOLIS/SC 
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Projeto de Lei nº 0020.0/2009 – Deputado Ismael dos Santos.
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

10. PROCESSO PCEE 133/108 – Roberto Carlos dos Santos – SÃO JOSÉ/SC 
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Consulta sobre a posse em Supervisão Escolar.
RELATOR: Conselheiro Egon José Schramm
DECISÃO:

PARECER

11. PROCESSO PCEE 174/106 – Eduardo Ribeiro dos Santos – SÃO JOSÉ/SC

Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Denúncia.
RELATOR: Conselheiro Gilberto Luiz Agnolin
DECISÃO:

PARECER:

12. PROCESSO PCEE 197/106 – GERED de Tubarão – TUBARÃO/SC 
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Pedido de Verificação a este Colegiado sobre irregularidade na idade de ingresso no ensino supletivo (privado) no Município de Tubarão.
RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER:

13. PROCESSO PCEE 281/107 – Expressivo Colégio e Pré-Vestibular – XANXERÊ/SC 
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Consulta sobre adequação as regras  de implantação do Ensino Fundamental de nove anos encerra neste ano letivo de 2010..
RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER:

14. PROCESSO PCEE  270/105 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
 Comissão Especial de Educação a Distância 

OBJETO: Retificação de Parecer
RELATOR: Conselheiro Maurício Fernandes Pereira
DECISÃO:

PARECER:

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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